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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2011

O Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal - CRM/DF (CNPJ nº 03.495.116/0001-37 – UASG 389161), torna público por intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 51/2011, de 29 de junho de 2011, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, n° 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e ainda, a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, bem como nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e no Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações nº 33.2011.
DATA        : 13/09/2011 (terça-feira)
HORÁRIO: 9h30min (horário de Brasília-DF)
LOCAL      :  www.comprasnet.gov.br
	1 - DO OBJETO


1.1
A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, mediante as condições estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e seus anexos.
1.2
Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo da Minuta de Contrato

ANEXO III - Modelo de Atestado de Vistoria
	2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO


2.1
Poderão participar deste Pregão as empresas que:
2.1.1
atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou pelo Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, após verificar os originais;
2.1.2
estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos do art. 13, I, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 9 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U de 10 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25.11.2002;
2.1.2.1
as empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar deste pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil anterior a data do recebimento das propostas (Parágrafo único, art. 3º do Dec. nº 3.722/2001, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25.11.2002), tendo em vista que este Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal NÃO SER Unidade Cadastradora;

2.1.3
não esteja sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.1.4
não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou que estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, inclusive com o CRM-DF; e

2.1.5
que o ramo de atividade seja compatível com o objeto deste Edital.
2.2
Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro, transcrito abaixo:

“Art. 3º...............................

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X – constituída sob a forma de sociedade por ações.

...

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.”

	3 - DO CREDENCIAMENTO


3.1
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no sítio www.comprasnet.gov.br.

3.2
Deverão ser previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, e os membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica. (Art. 3º, do Decreto nº 5.450/2005).
3.3
O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. (Art. 3º, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).
3.4
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).
3.5
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (Art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).
	4 - DO ENVIO DA PROPOSTA


4.1
O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (Art. 13, Inciso III, do Decreto nº 5.450/2005).
4.2
Incumbirão ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (Art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005).
4.3
Após a divulgação deste Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico do Comprasnet, o VALOR UNITÁRIO (equivalente ao valor mensal) e o VALOR TOTAL (equivalente ao valor anual - 12 meses), já considerando inclusos os tributos, fretes, tarifas, materiais, equipamentos e quaisquer despesas decorrentes da prestação dos serviços, exceto os referenciados no item 3.1.5 do Termo de Referência. O prazo de divulgação deste Edital respeitará o previsto no § 4º do art. 17 do Dec. 5450/2005.
4.3.1
QUALQUER ELEMENTO QUE POSSA IDENTIFICAR A LICITANTE IMPORTARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ENCAMINHADA.

4.3.2
OBSERVAÇÃO: a licitante, por ocasião do cadastramento de sua proposta, no sítio do Sistema Comprasnet, deverá apresentar sua proposta de forma detalhada, devendo ser utilizado o campo “descrição complementar”.

4.4
A proposta de preços deverá ser formulada de acordo com as especificações detalhadas constantes do Termo de Referência (Anexo I), até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

4.5
Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no Termo de Referência.

4.6
A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. (Art. 21, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005)

4.7
Para participação no pregão eletrônico o licitante deverá DECLARAR, em campo próprio do sistema eletrônico: 

a)
Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);
b)
A inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação e contratação;
c)
Que não emprega menores de 18 anos de idade, salvo na condição de aprendiz (Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 c/c Lei n.º 9.854/99); e
d)
A elaboração Independente de Proposta, em atendimento à Instrução Normativa nº 2 da SLTI/Ministério do Planejamento, de 16 de setembro de 2009.

4.7.1
O licitante na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar nº 123/06 DEVERÁ DECLARAR, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende os requisitos do artigo 3º da mencionada Lei.

4.7.2
Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte assinale, equivocadamente no sistema eletrônico a alternativa de que não cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, será considerado pelo sistema, para todos os fins, inclusive, para desempate, que o licitante mesmo preenchendo os requisitos, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na menciona Lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando alterar essa situação.
4.8
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. (Art. 21, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).
4.9
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. (Art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).
4.10
Concluída a etapa de lances a empresa detentora do menor lance deverá encaminhar sua proposta contendo as especificações detalhadas dos serviços licitados, atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados/negociados, bem como os documentos necessários para a comprovação da habilitação (VER ITEM 8 DO EDITAL), NO PRAZO MÁXIMO DE 1 (UMA) HORA, CONTADOS A PARTIR DA DETERMINAÇÃO DO PREGOEIRO via chat do sistema, para o Fax nº (0xx61) 3226-1312, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. O descumprimento de tal obrigação implicará na desclassificação da proposta ou na inabilitação do licitante e o sujeitará às sanções previstas neste edital.
4.11
A proposta (referida no subitem 4.10) deverá ser apresentada em papel com identificação da empresa, em uma via, redigida em português em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal do licitante, E NELA DEVERÃO CONSTAR:

4.11.1
especificação dos serviços, conforme item 3 e seus subitens constantes do Termo de Referência (Anexo I);

4.11.2
prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

4.11.3
valor unitário (equivalente ao preço mensal) e global (equivalente ao preço anual - 12 meses), de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso (em relação ao preço anual), expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando os serviços constantes do Termo de Referência (Anexo I);

4.11.4
declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que os compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, materiais, equipamentos, obrigações trabalhistas, encargos sociais, honorários e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta licitação, exceto aqueles relacionados à realização de exames, conforme dispõe o item 3.1.5 do Termo de Referência;

4.11.5
dados completos do responsável pela assinatura do instrumento contratual, contendo no mínimo os seguintes dados: nome, estado civil, profissão, nº cédula de identidade, nº CPF, endereço residencial (com CEP), cargo/função, telefone e fax para contato;

4.12
A proposta de preços deverá constar os seguintes dados: o nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento.

4.13
A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.14
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

4.15
No caso de divergência entre o valor unitário e o valor total, prevalecerá o unitário. Se for entre o valor expresso em algarismos e o por extenso, prevalecerá o por extenso.

4.16
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem a formalização da contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade.
4.17
Para garantir a integridade da documentação e da proposta recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante.
4.18
Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
4.19
Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero.
4.20
Serão desclassificadas, também, as propostas e lances que ofereçam preços excessivos ou inexeqüíveis.
4.20.1
O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo de dois dias úteis contados da notificação.

	5 - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS


5.1
A partir das 9h30min horas do dia 13 de setembro de 2011 (Horário de Brasília/DF), e em conformidade com o item 4 (e subitens) deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 1/2011, com a divulgação das Propostas recebidas e início da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, publicado no DOU de 1º de junho de 2005 (Seção 1).
5.2
Após a abertura da sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3
Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

	6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES


6.1
Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Art. 24, do Decreto nº 5.450/2005), CUJA IMPORTÂNCIA DEVE CORRESPONDER AO VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS.

6.1.1
Entende-se por valor global aquele valor correspondente a 12 (doze) meses de prestação de serviços.
6.2
Observado o horário fixado para a formulação de lance e as regras de sua aceitação, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.3
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

6.4
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.5
Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

6.6
Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.7
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.
6.8
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.9
Procedimento a ser adotado no caso de ocorrência de empate, na forma e condições da Lei Complementar nº 123/06, quando a menor proposta ou o menor lance não for ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte que possa se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações previsto na mencionada Lei:
6.9.1
Entende-se por empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada durante a etapa de lances.
6.9.2
Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06.
6.9.3
Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
6.9.3.1
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos do item 6.9.1, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito previsto neste subitem. Apresentada proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação.
6.9.3.2
Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.9.3.3
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.9.1, será realizado, pelo sistema, sorteio eletrônico entre elas, definindo e convocando automaticamente o vencedor do sorteio para, querendo, encaminhar melhor oferta.

6.9.3.4
Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos previstos no subitem 6.9.3, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado.
6.9.3.5
O disposto no subitem 6.9 somente se aplicará quando a menor proposta ou o menor lance não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.10
Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à classificação final dos licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.10.1
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.11
No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.12
Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

6.13
Encerrada a etapa de lances, ou do procedimento em caso de empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital.

	7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS


7.1
O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas decidindo sobre a aceitação dos preços obtidos. Para tanto, o Pregoeiro e a licitante deverão observar, também, as disposições constantes nos subitens 4.10 a 4.20 deste Edital.
7.1.1
O julgamento será realizado pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, sendo aceito somente duas casas decimais, com o valor global exato, para se evitar dízimas.

7.2
Analisada a proposta e a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o Resultado de Julgamento das Propostas.
7.3
Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.

7.3.1
Ocorrendo a situação a que se refere este item, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.3.2
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.4
No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.5
Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
	8 - DA HABILITAÇÃO


8.1
Efetuados os procedimentos previstos no ITEM 7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá, de imediato, à verificação do atendimento das condições de habilitação desse licitante, sendo que em caso positivo o declarará habilitado.

8.2
É permitida a verificação da situação da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira na forma e condições estabelecidas neste Edital, por meio de cadastramento no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), nos termos do Decreto nº 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25/11/2002, e da Instrução Normativa nº 5, de 21/07/95, do extinto Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado - MARE, assegurado ao já inscrito o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão do Pregão.
8.2.1
Os quesitos da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira serão verificados por meio de consulta ao SICAF. Tal verificação dar-se-á “on line” no referido sistema, sendo em tal oportunidade impressa declaração demonstrativa da situação do licitante (Anexo V da IN MARE nº 05/95 e suas alterações), a qual será juntada ao processo de licitação. Será assegurado ao licitante o direito de apresentar, via fax, na própria sessão do Pregão, a documentação atualizada e regularizada, bem como a documentação não exigida para cadastramento no SICAF.
8.2.1.1
Havendo irregularidade no cadastramento no SICAF e, não sendo apresentado, pela licitante já inscrita, documentação satisfatoriamente atualizada e regularizada, o licitante será inabilitado.
8.2.1.2
Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova.
8.2.1.3
O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade credenciada para tal integrante dos órgãos/entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que integram o Sistema de Serviços Gerais - SISG. O CRM-DF NÃO É UNIDADE CADASTRADORA DO SICAF.
8.2.1.4
Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender às condições exigidas para o cadastramento no SICAF, apresentando a documentação discriminada na IN - MARE nº 5/95, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para o recebimento da proposta de preço e dos documentos de habilitação.
8.2.1.5
No caso de inscrição ou atualização do cadastro realizado no prazo definido acima, porém ainda não constante no SICAF, o interessado deverá comprovar, na sessão do Pregão, o cumprimento desta exigência, sendo o licitante considerado habilitado neste quesito. Fica esclarecido que a contratação somente se efetivará no caso de o cadastramento ser efetivado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG.

8.3
A licitante classificada com o menor preço, aceito pelo Pregoeiro, que optar por não utilizar o SICAF para fins de verificação de sua situação jurídica e fiscal, deverá apresentar os documentos relacionados a seguir, via fax, na própria sessão do Pregão, bem assim aqueles elencados no subitem 8.4:
8.3.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3.1.1
Registro Comercial, no caso de empresário individual.
8.3.1.2
Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrados.
8.3.1.2.1
Os documentos em apreço (subitens 8.3.1.1 e 8.3.1.2) deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.1.3
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
8.3.1.4
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3.2
REGULARIDADE FISCAL
8.3.2.1
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.3.2.2
Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto nº 6.106, de 30/04/07, que será efetuada mediante a apresentação de:
I - certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24/07/91, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, INCLUSIVE INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por ela administradas (CND);
II - certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, por ela administrados.
8.3.2.2.1
As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto nº 5.586, de 19/11/05, têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante.

8.3.2.3
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.
8.3.2.4
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, inclusive quanto à Dívida Ativa.

8.3.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.3.3.1
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2010), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.
8.3.3.1.1
A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser, individualmente, maior que 1,00 (um), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -----------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ATIVO CIRCULANTE
LC = ----------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

8.3.3.1.2
O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.3.3.1.3
As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao Balanço.
8.3.3.1.4
Se necessária a atualização do Balanço Patrimonial e do Patrimônio Líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
8.3.3.1.5
Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:
a) Publicados em Diário Oficial ou;

b)
Publicados em jornal de grande circulação ou;
c)
Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;
d)
Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante, na forma da IN 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º/08/1997, art. 6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento.

8.3.3.1.6
As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

8.3.3.2
COMPROVAÇÃO DE VALOR MÍNIMO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO - exigida somente no caso do licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) - no mínimo, igual a R$ 1049,20 (MIL E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). O referido valor corresponde a exatamente 10% (dez por cento) do valor global estimado para a contratação, conforme determina os §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93 e item 7.2 da Instrução MARE-GM nº 5, de 21 de julho de 1995.
8.3.3.3
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 30 (TRINTA) DIAS, contados da emissão, exceto quando houver prazo de validade expresso no documento (válida).

8.4
O licitante classificado com o menor preço, aceito pelo Pregoeiro, inclusive a que optou em utilizar o SICAF para fins de verificação de sua situação jurídica e fiscal, deverá apresentar, via fax, na própria sessão do Pregão, no prazo estabelecido no subitem 4.10, os seguintes documentos:

8.4.1
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de expedição não superior a 30 (TRINTA) DIAS, contados da emissão, exceto quando houver prazo de validade expresso no documento (válida).
8.4.2
DECLARAÇÕES
8.4.2.1
Declaração, assinada por quem de direito, por parte da licitante, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve os documentos necessários à formulação da proposta, conforme determina o inciso III do artigo 30 da Lei de Licitações.
8.4.2.2
Declaração, assinada por quem de direito, por parte da licitante, que dispõe de local adequado e estruturado para atendimentos dos empregados do CRM-DF relacionados ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, local esse localizado na ASA SUL ou na ASA NORTE.
8.4.2.3
Declaração, assinada por MÉDICO, designado como Coordenador do PCMSO, possuidor de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de graduação em Medicina, o qual irá acompanhar a execução dos serviços relativos ao PCMSO, devendo constar, no mínimo, os seguintes dados: nome completo, nº do CPF, do documento de identidade e do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).
8.4.2.4
Declaração, assinada por ENGENHEIRO ou ARQUITETO, designado como Responsável pelo PPRA, possuidor de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação, o qual irá acompanhar a execução dos serviços relativos ao PPRA, devendo constar, no mínimo, os seguintes dados: nome completo, nº do CPF, do documento de identidade e do registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA).

8.4.3
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
(REFERENTE À PESSOA JURÍDICA)
8.4.3.1
Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO), nos termos da Norma Regulamentadora nº 07, do Ministério do Trabalho e Emprego, compatíveis em quantidades e prazo com o objeto desta licitação.
8.4.3.2
Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente visado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), comprovando que tenha executado SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS (PPRA), nos termos da Norma Regulamentadora nº 09, do Ministério do Trabalho e Emprego compatíveis em quantidades e prazo com o objeto desta licitação.
8.4.3.3
Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, pertinente ao seu ramo de atividade relacionada com o objeto do presente Pregão.

REFERENTE AOS PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA)
8.4.3.4
Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) do profissional MÉDICO, designado como Coordenador do PCMSO, juntamente com comprovação de que o referido profissional é possuidor de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de graduação em Medicina;
8.4.3.5
Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) do profissional ENGENHEIRO ou ARQUITETO, designado como Responsável pelo PPRA, juntamente com comprovação de que o referido profissional é possuidor de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação.
8.4.4
ATESTADO DE VISTORIA, será opcional, e terá o objetivo de comprovar que a licitante visitou as instalações objeto desta licitação, e de que tem pleno conhecimento dos serviços a serem executados, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta oferecida para execução dos serviços. O ATESTADO DE VISTORIA, conforme anexo III do presente edital, deverá ser impresso pela licitante em 2 (DUAS) VIAS - UMA PARA A EMPRESA E OUTRA PARA O CRM-DF - devidamente preenchido, sem erros e sem rasuras, que será assinado e carimbado por funcionário do Setor de Compras e Licitações.
8.4.4.1
A vistoria deverá ser realizada até o dia útil anterior à data da sessão de recebimento das propostas, devendo a licitante comparecer ao Setor de Compras e Licitações do CRM-DF, de segunda à sexta-feira, das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:30 horas. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO.
8.4.4.2
Caso a licitante opte em não realizar a vistoria dos serviços que serão executados, não poderá posteriormente, alegar a existência de impedimentos para a perfeita execução do objeto, amparada no desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes nas instalações do CRM/DF, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão.
8.4.4.3
A vistoria poderá ser realizada pelo Responsável Técnico da empresa, o qual deverá na oportunidade apresentar a carteira do referido Conselho e documento que comprove tal responsabilidade, bem como por qualquer outro representante legal, devendo no ato da vistoria comprovar por intermédio de documento tal representação.

8.5
O licitante detentor da melhor proposta/lance deverá encaminhar a documentação de habilitação conforme condições dispostas no subitem 4.10 deste edital. O descumprimento de tal obrigação implicará na desclassificação da proposta ou na inabilitação do licitante e o sujeitará às sanções previstas neste edital.
8.6
Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados.
8.7
Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
8.8
Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, o licitante será declarado vencedor.
8.9
Na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante declarado vencedor, com posterior encaminhamento dos autos ao Presidente do CRM-DF para homologação do certame e decisão quanto à contratação.
8.10
Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Presidente do CRM-DF para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
8.11
A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30 do Decreto nº 5.450/05, e na legislação pertinente.
8.12
DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06:
8.12.1
As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06, após a etapa de lances, deverão apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.12.1.1
Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, o licitante será habilitado no sistema eletrônico e declarado vencedor do certame na sessão do pregão, nos termos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c §1º do art. 4º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007. Após, o Pregoeiro dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará o licitante declarado vencedor para, no prazo de 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período (exceto se existir urgência na contratação) para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa.
8.12.1.1.1
A declaração do vencedor ocorrerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, onde após o cumprimento dos prazos constantes no subitem 8.12.1.1, será imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata correspondente.
8.12.1.1.2
Durante o prazo referido no subitem 8.12.1.1, não poderá ser exigida pela Administração a assinatura do Contrato, ou aceitação ou retirada do instrumento equivalente.

8.12.1.2
Conforme dispõe o §4º do art. 4º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, a não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstos no subitem 6.9, ou revogar a licitação.

8.12.2
Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 6.9, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor.

8.13
Sob pena de inabilitação todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo.
8.14
Sob pena de inabilitação o licitante deverá observar o seguinte:
a)
se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b)
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados ou declaração de capacidade técnica que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e CNPJ da filial.

8.15
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro.
8.16
Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
8.17
Havendo necessidade de análise dos documentos exigidos o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” o novo dia, data e horário para continuidade da sessão pública.
8.18
No julgamento da habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho, fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

	9 - DOS RECURSOS


9.1
Declarado o vencedor, observada as condições dispostas nos subitens 8.12.1.1 e 8.12.1.1.1, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, e no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sendo no mínimo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, e se esta for aceita pelo Pregoeiro, mediante juízo de admissibilidade, lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.1.1
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem 9.1, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.1.2
A apresentação dos recursos e contra-razões deverão ser consignados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, conforme prazo definido no item 9.1.

9.2
O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.3
Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.
9.4
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
9.5
O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.6
Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio do sistema, no ato da sessão pública e, forma dos respectivos prazos legais, bem como não serão aceitos aqueles enviados por fax ou que não sejam apresentados na forma do subitem 9.1.2.
9.7
O sistema eletrônico produzirá ata circunstanciada da sessão pública imediatamente após o seu encerramento, a qual ficará acessível no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, da qual ficará registrada todas as ocorrências relevantes.
9.8
Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal - Setor de Compras e Licitações, situado no SRTVS Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 301 a 314, Asa Sul, Brasília/DF.

	10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


10.1
A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo Pregoeiro quando não houver recurso.
10.2
A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

10.3
Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da convocação formalizada e nas condições estabelecidas. Obs: O CRM-DF não trabalha com Nota de Empenho, tendo em vista não ser órgão integrante da Administração Direta.
10.4
As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante o prazo de vigência de sua proposta de preços e do instrumento contratual firmado, se for o caso.
10.5
Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, injustificadamente, recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e demais cominações legais.
10.6
É facultado ao CRM-DF, quando a convocada, injustificadamente, não comparecer no prazo estipulado no subitem 10.3 ou não apresentar situação regular no ato da assinatura do instrumento contratual, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
10.7
O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CRM-DF.

	11 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO


11.1
Caberá ao contratado as obrigações e responsabilidades descritas nos termos contratuais e no Termo de Referência.

	12 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE


12.1
Caberá ao contratante as obrigações e responsabilidades descritas nos termos contratuais e no Termo de Referência.

	13 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS


13.1
As condições de acompanhamento e fiscalização dos serviços a serem contratados estão descritas nos termos contratuais.

	14 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS


14.1
O licitante ficará obrigada a aceitar, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global adjudicado, conforme determina o § 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
14.2
Nenhum acréscimo ou supressão excederá os limites estabelecidos no subitem anterior, conforme determina o § 2º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

	15 - DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE


15.1
Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor ofertado/negociado na sessão, a licitante que:
-
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; deixar de entregar documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa; não mantiver a proposta; comportar-se de modo inidôneo; fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

15.2.1
advertência;
15.2.2
multa de 10% (dez por cento) sobre o preço global anual do contrato;
15.2.3
suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, pelo prazo de 2 (dois) anos;
15.2.4
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 13.3.3 do instrumento contratual.

15.3
De conformidade com o art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas são independentes e cumulativas.
	16 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO


16.1
Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório (art. 18, Dec. 5450/05).

16.1.1
caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas (§ 1º, art. 18, Dec. 5450/05).
16.1.2
acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.
16.1.3
as petições de impugnação deverão ser enviadas por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico compras@crmdf.org.br. Não será aceito outro meio senão o indicado.

16.2
As respostas às impugnações serão disponibilizadas nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.portalmedico.org.br.
	17 - DOS ESCLARECIMENTOS


17.1
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico compras@crmdf.org.br. (art. 19, Dec. 5450/05).

17.2
As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.portalmedico.org.br.

	18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


18.1
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação, em contrário, do Pregoeiro.

18.2
Esta licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, neste caso, para os licitantes, qualquer direito a indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.3
Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.4
É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

18.5
Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.6
Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

18.7
A homologação do resultado desta licitação não implicará, para o licitante, direito à prestação dos serviços à Administração.

18.8
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

18.9
Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do item 15 deste Edital, o lance será considerado proposta.
18.10
As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.11
O CNPJ do CRM-DF é 03.495.116/0001-37 e a UASG é 389161.

18.12
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente por meio dos sítios www.comprasnet.gov.br e www.portalmedico.org.br ou na sede do CRM-DF, devendo o interessado apresentar disquete, cd rom ou pen drive. Para aqueles que desejarem obtê-los por meio impresso será cobrado o valor correspondente a R$ 0,10 (dez centavos), por lauda, a título de ressarcimento de despesas.
18.13
Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, situado no SRTVS, Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 301 a 314, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.340-906 ou pelo telefone (0xx61) 3322-0001 Ramal 214 e pelo fax (0xx61) 3226-1312, no horário das 9h às 12h e das 14h às 16h30, bem como pelo endereço eletrônico compras@crmdf.org.br.

18.14
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília, Distrito Federal.

Brasília/DF, 30 de agosto de 2011.

IRAN AUGUSTO CARDOSO GONÇALVES

Presidente
	ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2011


TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1
A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme se segue:
ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO), nos termos da Norma Regulamentadora nº 07, do Ministério do Trabalho e Emprego

ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS (PPRA), nos termos da Norma Regulamentadora nº 09, do Ministério do Trabalho e Emprego

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação ora proposta justifica-se pelos seguintes motivos:
- término do atual contrato;
- necessidade de se manter a continuidade dos serviços;
- cumprir as determinações contidas nas Normas Regulamentadoras 07 (PCMSO) e 09 (PPRA), ambas do Ministério do Trabalho e Emprego;
- não haver no quadro funcional, profissionais habilitados para a referida prestação dos serviços, bem como, não haver estrutura física adequada para atendimento da aludida demanda.

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO
3.1.1
O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego - NR 07 objetiva a promoção e a preservação da saúde do conjunto dos empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF. O PCMSO detecta incidências de patologias entre a população de trabalhadores, fornecendo os elementos para o estudo da correlação entre este adoecimento e as condições de trabalho, os processos das relações de trabalho existentes. Quando detectados indicativos da existência desses problemas, são desenvolvidas estratégias de ação e prevenção. O referido programa tem como finalidades promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho.

3.1.2
O PCMSO inclui, entre outros, a realização obrigatória dos seguintes procedimentos médicos:
a)
Exames admissionais, compreendendo: história clínica e ocupacional, exame físico geral, exames complementares;
b)
Exames periódicos, compreendendo: história clínica ocupacional, exame físico geral, exames complementares;
c)
Exames demissionais;
d)
Avaliação de retorno ao trabalho;
e)
Avaliação para mudança de função;
f)
Avaliação clínica;
g)
Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO;
h)
Homologação de Atestados Médicos;
i)
Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS.

3.1.3
A CONTRATADA deverá estruturar o PCMSO mediante implementação das seguintes etapas:

1ª.
Planejar e coordenar o cronograma anual de realização dos exames ocupacionais;
2ª.
Realizar eventos relativos a campanhas institucionais de prevenção, tais como: tabagismo, obesidade, alcoolismo, hipertensão, diabetes, doenças sexualmente transmissíveis, câncer de próstata e câncer de mama;
3ª.
Emitir relatórios gerenciais, apresentados mensalmente e/ou quando solicitados, constando: nome do empregado ou do comissionado, cargo, função, idade, data dos exames ocupacionais realizados, data do próximo exame periódico;
4ª.
Emitir relatórios semestrais do Perfil de Saúde, constando os diagnósticos e avaliação dos dados epidemiológicos, bem como medidas corretivas e preventivas necessárias à sua eliminação ou correção, devendo ser identificados grupos de obesidade, tabagismo, alcoolismo, hipertensão e diabetes, com o objetivo de elaboração do programa de Educação em Saúde;
5ª.
Emitir relatório mensal de controle dos vencimentos dos exames médicos;
6ª.
Registro e manutenção dos resultados dos exames ocupacionais;
7ª.
Emitir Atestado de Saúde Ocupacional - ASO;
8ª.
Emitir relatórios mensais de controle dos afastamentos mensais

3.1.4
Do significado e do rol mínimo de exames a que os empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF estarão sujeitos:
a)
Exame Médico Admissional: deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades
b)
Exame Médico Periódico: de acordo com os seguintes intervalos mínimos de tempo:
b1)
a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para empregados expostos a riscos ou a situações de trabalho que impliquem o desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos;
b2)
a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de idade;
b3)
a cada dois anos ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade.
c)
Exame Médico Demissional: deverá ser realizado quando o trabalhador for demitido. O exame médico demissional poderá ser concluído apenas com o exame clínico, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado em até 135 dias para aquelas atividades não insalubres ou não perigosas.
d)
Exame Médico de Retorno ao Trabalho e Exame Médico de Mudança de Função: Entende-se por retorno ao trabalho quando o trabalhador retornar a sua ocupação após afastamento (por acidente, doença ou parto) em período igual ou superior a 30 (trinta) dias. Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na exposição do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança.
ROL MÍNIMO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Homens com até 45 anos de idade
Estudo do Colesterol

Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Sorologia para Lues

Homens acima de 45 anos de idade
Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Acido úrico

Exame parasitológico de fezes - EPF

Lipidograma completo

Sorologia para Lues

PSA - antígeno prostático

Mulheres com até 45 anos de idade
Estudo do Colesterol

Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Sorologia para Lues

Colpocitologia oncótica (preventivo ginecológico)

Mulheres com mais de 45 anos de idade
Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Acido úrico

Exame parasitológico de fezes - EPF

Lipidograma completo

Sorologia para Lues

Colpocitologia oncótica (preventivo ginecológico)

Mamografia bilateral

3.1.5
Os exames acima referidos, bem como outros que o Médico do Trabalho coordenador do serviço, indicar como necessários, serão pagos, à parte, pelo CRM-DF, quando o encaminhado não possuir Plano de Saúde oferecido pelo CONTRATANTE, tendo como base a tabela de preços definida pela Associação Médica Brasileira - AMB e pela tabela de filmes radiológicos definida pelo Colégio Brasileiro de Radiologia.
3.1.5.1
Os funcionários já pertencentes ao quadro de pessoal que estão incluídos no atual Plano de Saúde terão suas despesas cobertas pelo referido plano, não sendo necessária a realização de exames fora da rede já credenciada pela Operadora contratada pelo CRM-DF.

3.1.6
Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade técnica pelo PCMSO junto aos órgãos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CRM-DF e Ministério Público.

3.2
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA

3.2.1
O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR 09 objetiva a preservação da saúde e da integridade dos empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.
3.2.2
A elaboração do PPRA deverá conter, no mínimo, as seguintes etapas:

1ª.
Antecipação e reconhecimento dos riscos;
2ª.
Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;
3ª.
Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores;
4ª.
Implantação das medidas de controle e avaliação de sua eficácia;
5ª.
Monitoramento da exposição aos riscos;
6ª.
Registro e divulgação dos dados;
7ª.
Elaboração do Documento Base - PPRA;
8ª.
Revisão e atualização do PPRA a cada 12 (doze) meses;

3.2.3
O PPRA deverá ser elaborado, em até 60 (sessenta) dias, após a assinatura do contrato, sob pena das sanções cabíveis.
3.2.4
Além dos serviços acima, a CONTRATADA ficará responsável pela realização dos seguintes serviços:
3.2.4.1
Assessoria na elaboração e na atualização do Perfil Psicográfico Previdenciário - PPP
3.2.4.1.1
O PPP será preenchido pela CONTRATADA, com base nos dados administrativos, funcionais, técnicos e médicos do trabalhador. Os dados administrativos e funcionais serão fornecidos pelo CRM-DF.

3.2.4.2
Realizar programas complementares para atendimento aos servidores.
3.2.4.3
Propor, implementar e gerenciar programas de treinamento para temas relacionados à saúde, como primeiros socorros, educação alimentar e similares.
3.2.4.4
Orientar e acompanhar grupos de servidores diagnosticados com diabetes, hipertensão, obesidade, tabagismo e alcoolismo.

3.2.4.5
Programa de Ergonomia: análise ergonômica e laudo ergonômico e ações de prevenção e correção, para todos os Itens constantes deste Termo. 

3.2.5
Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade técnica pelo PPRA junto aos órgãos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CREA-DF e Ministério Público.

4 - COMPOSIÇÃO DA FAIXA ETÁRIA DOS EMPREGADOS E OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS DO CRM-DF (Ref.: 29 de julho de 2011)

	Faixa Etária
	Masculino
	Feminino
	Total Geral

	Até 45 anos
	12
	23
	35

	Acima de 45 anos
	3
	8
	11

	Totais
	15
	31
	46


4.1
O quantitativo acima indicado poderá variar caso ocorra admissão e/ou demissão de novos trabalhadores.

5 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1
Os serviços referentes ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO deverão ser prestados na sede da CONTRATADA.

5.1.1
A sede da CONTRATADA deverá estar estruturada para atendimento do PCMSO conforme dispõe a legislação em vigor.
5.1.2
O local para atendimento dos empregados do CRM-DF deverá estar localizado em Brasília, DF (ASA SUL ou ASA NORTE). Não será aceito local de atendimento situado fora do eixo ASA SUL-ASA NORTE, tendo em vista a necessidade de deslocamento dos empregados do CRM-DF para local próximo a sede do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, situado no Setor de Rádio e Televisão Sul (Asa Sul).
5.1.3
A CONTRATADA deverá designar um profissional para coordenar o PCMSO. O referido profissional deverá, conforme alínea “b” do item 4.4.1 da Norma Regulamentadora NR 4, do Ministério do Trabalho e Emprego, ser Médico portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de graduação em Medicina. O médico deverá estar devidamente registrado e habilitado no Conselho Regional de Medicina (CRM).

5.2
Os serviços referentes ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA deverão ser prestados pela CONTRATADA na sede do CRM-DF, in loco.

5.2.1
Para a realização dos serviços de PPRA a CONTRATADA deverá designar profissional para ser responsável pelo mesmo. O referido profissional deverá, conforme alínea “a” do item 4.4.1 da Norma Regulamentadora NR 4, do Ministério do Trabalho e Emprego, ser Engenheiro de Segurança do Trabalho - engenheiro ou arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação. O Engenheiro e/ou Arquiteto deverá estar devidamente registrado e habilitado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA).

6 - DOS RELATÓRIOS DO PCMSO E DO PPRA
6.1
A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório Anual do PCMSO, previsto nestas especificações, de acordo com os normativos previstos na NR-7, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no planejamento anual e as ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.

6.1.1
O Relatório Anual do PCMSO deverá ser concluído e entregue ao CRM-DF, no máximo, em 60 dias após a assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo Microsoft Word e/ou Microsoft Excel e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada por Médico portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação.
6.2
A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório de Avaliação dos Resultados do PPRA, previsto nestas especificações, de acordo com os normativos previstos na NR-9.
6.2.1
Os serviços relativos ao Relatório de Avaliação dos Resultados do PPRA deverá ser elaborado, em até 60 (sesenta) dias, após a assinaturado do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo Microsoft Word e/ou Microsoft Excel e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada por Engenheiro de Segurança do Trabalho - engenheiro ou arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação.
6.3
No caso de rescisão de contrato de prestação de serviços e/ou o caso de seu encerramento, os registros a que se referem nos itens anteriores deverão ser repassados ao novo médico coordenador do PCMSO, a ser indicado pelo CONTRATANTE.

6.4
Os relatórios acima indicados deverão ser entregues na sede do CRM-DF aos cuidados do Departamento de Administração, situado no SRTVS Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 301 a 314, Asa Sul, Brasília, DF, CEP 70340-906.

7 - DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

De acordo com o § 2º do art. 9º do Decreto nº 5450/2005, os valores estimados da presente contratação são os seguintes:
- VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 874,33 (oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos).

- VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 10.492,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e dois reais).
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2011 e 2012, sob a Rubrica nº 3.3.40.39.50 - Serviços e Odontológicos.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA estão dispostas na minuta do contrato.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do CONTRATANTE estão dispostas na minuta do contrato.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
As regras para acompanhamento e fiscalização dos serviços estão dispostas na minuta do contrato.
	ANEXO II DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2011


CONTRATO Nº XX/2011

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, entidade de fiscalização da profissão médica, autarquia pública, criado pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede no SRTVS Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 301 a 314, Brasília, DF, CEP 70340-906, inscrito no CNPJ nº 03.495.116/0001-37, por intermédio de seu representante legal, consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. IRAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO, brasileiro, médico, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº 3.164-CRM/DF, CPF nº 094.376.223-53, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX e inscrição junto ao (órgão fazendário) nº XXXXXXXXXX, sediada no(a) XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) seu(ua) XXXXXXXXXX, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) nesta Capital no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 1/2011, oriunda do Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações nº 33.2011, e com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, n° 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e ainda, a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007 e outras cominações legais, mediante as seguintes Cláusulas e condições a seguir:

	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


1.1
O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO (PCMSO/PPRA).

	CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL


2.1
O presente contrato é firmado em decorrência do Pregão Eletrônico nº 1/2011, oriundo do Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações nº 33.2011, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, n° 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e ainda, a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007 e outras cominações legais.
	CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO


3.1
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução dos serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do Edital de Pregão Eletrônico nº 1/2011 e seus Anexos, constantes do Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações nº 33.2011, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA.

3.2
Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, prevalecerá este último.

3.3
Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica atual.

3.4
Em caso de dúvidas do CONTRATADO na execução deste contrato, estas devem ser dirimidas pelo CONTRATANTE, de modo atender às especificações apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas.

	CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS


4.1
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO

4.1.1
O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego - NR 07, objetiva à promoção e a preservação da saúde do conjunto dos empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF. O PCMSO detecta incidências de patologias entre a população de trabalhadores, fornecendo os elementos para o estudo da correlação entre este adoecimento e as condições de trabalho, os processos das relações de trabalho existentes. Quando detectados indicativos da existência desses problemas, são desenvolvidas estratégias de ação e prevenção. O referido programa tem como finalidades promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho.
4.1.2
O PCMSO inclui, entre outros, a realização obrigatória dos seguintes procedimentos médicos por parte da CONTRATADA:

a)
Exames admissionais, compreendendo: história clínica e ocupacional, exame físico geral, exames complementares;
b)
Exames periódicos, compreendendo: história clínica ocupacional, exame físico geral, exames complementares;
c)
Exames demissionais;
d)
Avaliação de retorno ao trabalho;
e)
Avaliação para mudança de função;
f)
Avaliação clínica;
g)
Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO;
h)
Homologação de Atestados Médicos;
i)
Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS.

4.1.3
A CONTRATADA deverá estruturar o PCMSO mediante implementação das seguintes etapas:

1ª.
Planejar e coordenar o cronograma anual de realização dos exames ocupacionais;
2ª.
Realizar eventos relativos a campanhas institucionais de prevenção, tais como: tabagismo, obesidade, alcoolismo, hipertensão, diabetes, doenças sexualmente transmissíveis, câncer de próstata e câncer de mama;
3ª.
Emitir relatórios gerenciais, apresentados mensalmente e/ou quando solicitados, constando: nome do empregado ou do comissionado, cargo, função, idade, data dos exames ocupacionais realizados, data do próximo exame periódico;
4ª.
Emitir relatórios semestrais do Perfil de Saúde, constando os diagnósticos e avaliação dos dados epidemiológicos, bem como medidas corretivas e preventivas necessárias à sua eliminação ou correção, devendo ser identificados grupos de obesidade, tabagismo, alcoolismo, hipertensão e diabetes, com o objetivo de elaboração do programa de Educação em Saúde;
5ª.
Emitir relatório mensal de controle dos vencimentos dos exames médicos;
6ª.
Registro e manutenção dos resultados dos exames ocupacionais;
7ª.
Emitir Atestado de Saúde Ocupacional - ASO;
8ª.
Emitir relatórios mensais de controle dos afastamentos mensais

4.1.4
Do significado e do rol mínimo de exames a que os empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF estarão sujeitos:

a)
Exame Médico Admissional: deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades.

b)
Exame Médico Periódico: de acordo com os seguintes intervalos mínimos de tempo:

b1)
a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para aqueles expostos a riscos ou a situações de trabalho que impliquem o desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos;
b2)
a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para aqueles maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de idade;
b3)
a cada dois anos ou a intervalos menores, a critério médico: para aqueles entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade.

c)
Exame Médico Demissional: deverá ser realizado quando o trabalhador for demitido. O exame médico demissional poderá ser concluído apenas com o exame clínico, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado em até 135 dias para aquelas atividades não insalubres ou não perigosas.
d)
Exame Médico de Retorno ao Trabalho e Exame Médico de Mudança de Função: Entende-se por retorno ao trabalho quando o trabalhador retornar a sua ocupação após afastamento (por acidente, doença ou parto) em período igual ou superior a 30 (trinta) dias. Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na exposição do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança.

ROL MÍNIMO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Homens com até 45 anos de idade
Estudo do Colesterol

Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Sorologia para Lues

Homens acima de 45 anos de idade
Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Acido úrico

Exame parasitológico de fezes - EPF

Lipidograma completo

Sorologia para Lues

PSA - antígeno prostático

Mulheres com até 45 anos de idade
Estudo do Colesterol

Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Sorologia para Lues

Colpocitologia oncótica (preventivo ginecológico)

Mulheres com mais de 45 anos de idade
Glicemia em jejum

Grupo sangüíneo e fator RH

Hemograma completo

Urina - EAS

Exame parasitológico de fezes - EPF

Creatinina

Acido úrico

Exame parasitológico de fezes - EPF

Lipidograma completo

Sorologia para Lues

Colpocitologia oncótica (preventivo ginecológico)

Mamografia bilateral

4.1.5
Os exames acima referidos, bem como outros que o Médico do Trabalho indicar ser necessários, serão pagos, à parte, pelo CRM-DF, quando o encaminhado não possuir Plano de Saúde oferecido pelo CONTRATANTE, tendo como base a tabela de preços definida pela Associação Médica Brasileira - AMB e pela tabela de filmes radiológicos definida pelo Colégio Brasileiro de Radiologia.
4.1.5.1
Os funcionários já pertencentes ao quadro de pessoal que estão incluídos no atual Plano de Saúde terão suas despesas cobertas pelo referido plano, não sendo necessária a realização de exames fora da rede já credenciada pela Operadora contratada pelo CRM-DF.

4.1.6
Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade técnica pelo PCMSO junto aos órgãos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CRM-DF e Ministério Público.

4.2 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA

4.2.1
O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego - NR 09 objetiva a preservação da saúde e da integridade dos empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.

4.2.2
A elaboração do PPRA deverá conter, no mínimo, as seguintes etapas:
1ª.
Antecipação e reconhecimento dos riscos;
2ª.
Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;
3ª.
Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores;
4ª.
Implantação das medidas de controle e avaliação de sua eficácia;
5ª.
Monitoramento da exposição aos riscos;
6ª.
Registro e divulgação dos dados;
7ª.
Elaboração do Documento Base - PPRA;
8ª.
Revisão e atualização do PPRA a cada 12 (doze) meses;

4.2.3
O PPRA deverá ser elaborado, em até 60 (sessenta) dias, após a assinatura do contrato, sob pena das sanções cabíveis.
4.2.4
Além dos serviços acima, a CONTRATADA ficará responsável pela realização dos seguintes serviços:
4.2.4.1
Assessoria na elaboração e na atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
4.2.4.1.1
O PPP será preenchido pela CONTRATADA, com base nos dados administrativos, funcionais, técnicos e médicos do trabalhador. Os dados administrativos e funcionais serão fornecidos pelo CRM-DF.

4.2.4.2
Realizar programas complementares para atendimento aos empregados e ocupantes de cargos comissionados do CRM-DF.
4.2.4.3
Propor, implementar e gerenciar programas de treinamento para temas relacionados à saúde, como primeiros socorros, educação alimentar e similares.
4.2.4.4
Orientar e acompanhar grupos de servidores diagnosticados com diabetes, hipertensão, obesidade, tabagismo e alcoolismo.

4.2.4.5
Programa de Ergonomia: análise ergonômica e laudo ergonômico e ações de prevenção e correção, para todos os itens constantes deste instrumento.

4.2.5
Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade técnica pelo PPRA junto aos órgãos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CREA-DF e Ministério Público.

	CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


5.1
Os serviços referentes ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO deverão ser prestados na sede da CONTRATADA.
5.1.1
A sede da CONTRATADA deverá estar estruturada para atendimento do PCMSO conforme dispõe a legislação em vigor.

5.1.2
O local para atendimento dos empregados do CRM-DF deverá estar localizado em Brasília, DF (ASA SUL ou ASA NORTE). Não será aceito local de atendimento situado fora do eixo ASA SUL-ASA NORTE, tendo em vista a necessidade de deslocamento dos empregados do CRM-DF para local próximo a sede do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, situado no Setor de Rádio e Televisão Sul (Asa Sul).
5.1.3
A CONTRATADA deverá designar um profissional para coordenar o PCMSO. O referido profissional deverá, conforme alínea “b” do item 4.4.1 da Norma Regulamentadora NR 4, do Ministério do Trabalho e Emprego, ser Médico portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de graduação em Medicina. O médico deverá estar devidamente registrado e habilitado no Conselho Regional de Medicina (CRM).

5.2
Os serviços referentes ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA deverão ser prestados pela CONTRATADA na sede do CRM-DF, in loco.

5.2.1
Para a realização dos serviços de PPRA a CONTRATADA deverá designar profissional para ser responsável pelo mesmo. O referido profissional deverá, conforme alínea “a” do item 4.4.1 da Norma Regulamentadora NR 4, do Ministério do Trabalho e Emprego, ser Engenheiro de Segurança do Trabalho - engenheiro ou arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação. O Engenheiro e/ou Arquiteto deverá estar devidamente registrado e habilitado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA).

	CLÁUSULA SEXTA - DOS RELATÓRIOS DO PCMSO E DO PPRA


6.1
A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório Anual do PCMSO, previsto nestas especificações, de acordo com os normativos previstos na NR-7, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no planejamento anual e as ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.

6.1.1
O Relatório do PCMSO, deverá ser concluído e entregue ao CONTRATANTE, no máximo, em 60 (sessenta) dias após à assinatura do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo Microsoft Word e/ou Microsoft Excel e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada por Médico portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação.

6.2
Os serviços relativos ao Relatório de Avaliação dos Resultados do PPRA deverá ser elaborado, no máximo, em  60 (sesenta) dias, após a assinaturado do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo Microsoft Word e/ou Microsoft Excel e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada por Engenheiro de Segurança do Trabalho - engenheiro ou arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação.

6.2.1
A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório de Avaliação dos Resultados do PPRA, previsto nestas especificações, de acordo com os normativos previstos na NR-9.

6.3
No caso de rescisão de contrato de prestação de serviços e/ou o caso de seu encerramento, os registros a que se referem nos itens anteriores deverão ser repassados ao novo Médico Coordenador do PCMSO, a ser indicado pelo CONTRATANTE.

6.4
Caso os relatórios mencionados no item 6.1.1 e 6.2.1, não sejam finalizados no prazo determinado, fica o CONTRATADO sujeito às sanções cabíveis.

6.5
Os relatórios acima indicados deverão ser entregues na sede do CRM-DF aos cuidados do Departamento de Administração, sito ao SRTVS Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 301 a 314, Asa Sul, Brasília, DF, CEP 70340-906.

	CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


7.1
As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Contrato correrão à conta da dotação orçamentária disponível para o ano de 2011/2012 sob a Rubrica nº 3.3.40.39.50 - Serviços Médicos e Odontológicos.
	CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO


8.1
A CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços deste instrumento, especificados neste instrumento e em sua proposta de preços, ao valor mensal correspondente a R$ XX,XX (XXXXX).
8.2
O valor global da presente contratação, considerando o prazo de 12 (doze) meses de vigência deste instrumento é de R$ XX,XX (XXXXX).
8.3
O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será efetuado mensalmente em moeda nacional, mediante depósito em conta-corrente na agência do banco indicado pelo CONTRATADO, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança correspondente, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações).
8.4
Como condição de pagamento da Nota Fiscal ou documento de cobrança correspondente, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar, as seguintes comprovações:

8.4.1
Regularidade Fiscal e Previdência, com resultado regular, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; ou
8.4.2
Regularidade Fiscal e Previdência com apresentação das seguintes certidões:

a)
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
b)
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c)
Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - (INSS) CND, expedido pela Receita Federal do Brasil;
d)
Certidão Negativa de Débitos, inclusive quanto à Dívida Ativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal.

8.5
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal ou documento de cobrança correspondente, serão os mesmos restituídos ao CONTRATADO para as correções necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

8.6
Na Nota Fiscal ou no documento de cobrança correspondente deverão vir destacadas as retenções previstas na Instrução Normativa da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004, alterada pelas Instruções Normativas SRF nº 539, de 25 de abril de 2005, SRF nº 706, de 9 de janeiro de 2007 e RFB nº 765, de 2 de agosto de 2007, em relação ao valor bruto apresentado, além de mencionar o número desta licitação (Pregão Eletrônico nº 1/2011). Deverá vir destacada também, o percentual de retenção do ISS previsto em legislação da Secretaria de Fazenda do Governo do Distrito Federal, caso a CONTRATADA seja obrigada a recolhê-lo.

8.6.1
Não haverá a retenção prevista no subitem 8.6 na hipótese de o CONTRATADO ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ou se enquadre na previsão contida no § 4º do art. 16 da mesma Lei.

8.7
O CONTRATANTE poderá reter o pagamento de qualquer percentual do valor da fatura, independentemente da aplicação de penalidades previstas, ou da faculdade de rescisão do contrato, caso o CONTRATADO incorra em faltas que, a critério técnico, prejudiquem a execução dos serviços contratados, até que as mesmas sejam sanadas.

8.8
O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

8.9
Caberá ao fiscal(is) designado(s) pelo CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização do contrato, bem como a atestação das faturas correspondentes aos serviços prestados e executados, condição indispensável para a quitação das mesmas.

8.10
Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal devido pela Administração será atualizada financeiramente, acrescido de encargos moratórios apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I= (TX/100) 365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

	CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO


9.1
DO REAJUSTE
9.1.1
O valor contratado será reajustado pela variação dos últimos 12 (doze) meses de vigência deste instrumento, pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM).
9.1.2
Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei nº 10.192/2001.

9.2
DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

9.2.1
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual.

9.3
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.3.1
Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea “d”).
9.3.1.1
Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

	CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE


10.1
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidos neste Contrato;
10.3
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
10.4
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;
10.5
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
10.6
Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos serviços;
10.7
Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


11.1
Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pelo CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes;

11.2
Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo);
11.3
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
11.4
Designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para tratar com o CONTRATANTE;
11.5
Manter quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço, demissão e eventos análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;
11.6
Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
11.7
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE, cujas reclamações fica obrigado a atender prontamente;
11.8
Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação;

	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS DOS SERVIÇOS


12.1
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, conforme determina o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

12.2
Nenhum acréscimo ou supressão excederá os limites estabelecidos no subitem anterior, conforme determina o § 2º do art. 65 da lei nº 8.666/93.

	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


13.1
Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais a CONTRATADA que:

13.1.1
Apresentar documentação falsa;
13.1.2
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4
Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5
Fizer declaração falsa;
13.1.6
Cometer fraude fiscal.

13.2
O atraso injustificado na execução do contrato, inclusive no prazo estabelecido no item sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o preço mensal do contrato limitado ao total de 10% (dez por cento).

13.3
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

13.3.1
advertência;
13.3.2
multa de 10% (dez por cento) sobre o preço global anual do contrato;
13.3.3
suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, pelo prazo de 2 (dois) anos;
13.3.4
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 13.3.3 desta Cláusula.

13.4
De conformidade com o art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas são independentes e cumulativas.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO


14.1
Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

14.2
A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste Contrato não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS


15.1
Dos atos administrativos concernentes ao presente CONTRATO caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações aplicáveis.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA, DA EFICÁCIA E DA ALTERAÇÃO


16.1
O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir de XX/XX/2011 à XX/XX/2012, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que o CONTRATADO oferte preços e condições mais vantajosas para o CRM-DF, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
16.1.1
A prorrogação prevista no dispositivo acima deverá observar o seu saldo, ou seja, a prorrogação dar-se-á pelo tempo que faltar para completar os 60 (sessenta) meses, a se contar da data inicial da contratação.

16.2
Este instrumento poderá ser alterado nos casos previstos na Lei nº 8.666/93, sempre através de termo aditivo, numerado em ordem crescente, exceto nos casos previstos no § 8º do art. 65 do mesmo Estatuto, onde serão registrados por simples apostila.

	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS


17.1
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo funcionário XXXXXXXXXXX, (CARGO/FUNÇÃO), ou por outra(s) pessoa(s) autorizada(s) pelo CRM-DF, cabendo-lhe, entre outros:
a)
Solicitar a execução dos serviços mencionados;
b)
Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;
c)
Levar ao conhecimento da Diretoria ou ao Setor de Compras e Licitações qualquer irregularidade fora de sua competência;
d)
Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e)
Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações;
f)
Acompanhar os serviços executados, atestar mensalmente seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados;
g)
Encaminhar à Tesouraria os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.

17.2
O acompanhamento e fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA e nem conferirá ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.

17.3
As determinações e as solicitações formuladas pelo representante do CONTRATANTE, encarregada da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

17.4
Para a aceitação do objeto, a responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, observará se a contratada cumpriu todos os termos e condições impostas no instrumento contratual.

17.5
É vedado ao CONTRATANTE e à fiscal designada, exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicado.

	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO


18.1
O CONTRATANTE encaminhará para publicação, sob suas expensas, o extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil ao mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93, a qual deverá ocorrer até 20 dias daquela data.

	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA


19.1
O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual.

	CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS


20.1
Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes.

	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO


21.1
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, como competente para apreciar e dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

21.2
E assim, por estarem de acordo ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Contrato, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinado, sendo uma via arquivada na administração da CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.666/93.

Brasília/DF,        de XXXXX de 2011.

CONTRATANTE:

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

IRAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO

Presidente

CONTRATADA:

(Empresa)

Representante Legal

(Cargo/Função)

TESTEMUNHAS:

DO CONTRATANTE:                                               DA CONTRATADA:

_____________________________


_____________________________

NOME:





NOME:

CPF:






CPF:

RG:




RG:

	ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2011


ATESTADO DE VISTORIA

Declaro, para fim de direito, que a empresa abaixo identificada realizou vistoria das instalações onde serão prestados os serviços descritos no Pregão Eletrônico nº 1/2011, oriundo do Processo Administrativo-Setor de Compras e Licitações nº 33.2011, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO (PCMSO/PPRA/PPP), recebendo, na ocasião, todas as informações necessárias para participação no aludido procedimento licitatório, tendo pleno conhecimento dos serviços a serem executados, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser ofertada para execução dos serviços.

Brasília/DF,        de XXXXX de 2011.
	___________________________________

Funcionário do Setor de Compras

 e Licitações do CRM-DF
	________________________________________

    Preposto da empresa:

    RG: 


	EMPRESA:

	CNPJ/MF n°:

	ENDEREÇO:

	CIDADE:
	CEP:

	FONE: (   )
	FAX: (   )






















